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ERRATAS  

 

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PUBLICADA NO BIO N° 1774 DE 15DEZ2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 6514/2019  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2018  

 

ONDE SE LÊ: 

“A prorrogação do prazo contratual dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, tendo como prazo 

final o dia de 24 de outubro de 2025, conforme artigo 24 X e 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993 e artigo 51 da Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991.” 

 
 
LEIA-SE: 
 
A prorrogação do prazo contratual dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, tendo como prazo 

final o dia de 24 de outubro de 2026, conforme artigo 24 X e 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993 e artigo 51 da Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991. 

ERRATA DA PORTARIA Nº 178 DE 20 DE MARÇO DE 2026.

A Portaria nº. 178 de 20 de março de 2026, publicada às fls. 05 do Diário Oficial   nº. 
1832 de 20 de março de 2026, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte 
correção: 

Onde se lê: § 2º O valor total percebido a título de Jeton deverá respeitar, obrigato-
riamente, o limite máximo estabelecido na Lei Municipal nº 1.261/2023, ficando o 
pagamento limitado ao máximo de 3 (três) reuniões ou equivalentes por mês, sendo 
considerada do grupo A.

10. RAQUEL DOS SANTOS BRISSON PEIXOTO - GERENTE DE ATIVIDADES INDUS-
TRIAIS / Matrícula: 1367950.22

Leia-se:    § 2º O valor total percebido a título de Jeton deverá respeitar, obrigato-
riamente, o limite máximo estabelecido na Lei Municipal nº 1.261/2023, ficando o 
pagamento limitado ao máximo de 6 (seis) reuniões ou equivalentes por mês, sendo 
considerada do grupo A.

10. ANDERSON MOREIRA VICENTE – COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE TU-
RISMO / MATRICULA: 1369349.12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 25 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO
DECRETO Nº 3127 DE 25 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.04 12.122.0010.2.212 624 33.90.92 1.500.99 644.092,15

TOTAL 644.092,15

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.03 02.061.0010.2.002 68 33.90.91 1.500.99 644.092,15

TOTAL 644.092,15

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

PORTARIA
PORTARIA Nº 186 DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Exonera o Servidor Público Municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento às fls. 03, o pedido de exoneração às fls. 04 e o pa-
recer às fls. 12 e 13 do processo administrativo nº 612/2026,

RESOLVE:
Exonerar o Servidor Efetivo LUCIANO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 113107-11 
ocupante do cargo de Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 12 de março de 2026.

Guapimirim, 25 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  5933/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 26/03/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 10/04/2026 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de aterro sanitário para
recebimento e destinação final dos resíduos sólidos – CLASSE IIA e IIB (não inertes e
inertes)–Resíduos não perigosos, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos. O Edital completo para apreciação e retirada
encontra-se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no
Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal
de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das
08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 24 de março de 2026.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  2689/2025
LICITAÇÃO (LEI 12.232/10) Nº 01/2026

ABERTURA: 26 de maio de 2026
HORÁRIO: 10:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR INTERMÉDIO DE
AGÊNCIA DE PROPAGANDA CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no PNCP, no
portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/ e na sede Prefeitura Municipal
de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das
09hs às 16hs.

Guapimirim/RJ 24 de março de 2026
Richard Équel Crespo Bragança

Secretário Municipal de Comunicação Social
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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